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Decreto 
Governo Municipal de Criciúma 
 

DECRETO SA/nº 1628/16, de 25 de agosto de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 50, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05.07.90, resolve: 

DELEGAR a 

FERNANDA CRISTINA FRELO, matrícula nº 64.967, competência para, no período de 25 de agosto de 2016 a 15 de setembro de 2016, 
na ausência do respectivo titular, assinar empenhos, ordens de pagamento, cheques e abrir contas de depósito, da Secretaria Municipal 
de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde, em conjunto com CLOIR DA SOLLER, Secretário Municipal da Fazenda.  

Prefeitura Municipal de Criciúma, 25 de agosto de 2016. 

MÁRCIO BÚRIGO - Prefeito Municipal 
ERICA GHEDIN ORLANDIN - Secretária Municipal de Administração 
ERM. 
___________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Edital 
Governo Municipal de Criciúma 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2016  
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2016  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA/SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação pertinente, bem como com o 
que dispõe o Edital de Concurso Público n° 001/2016, homologado o resultado final pelo Decreto SA/nº 575/16 de 19.04.2016, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no concurso público para comparecer no prazo de 30 dias, a 
partir da data de publicação no Diário Eletrônico do Município, no horário das 8:00 às 17:00 horas, no Departamento de Apoio 
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Administrativo da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Criciúma, sito à Avenida Estevão Emilio de Souza nº 325 - 
Bairro Ceará, para posse do respectivo cargo: 

  Cargo: SERVENTE ESCOLAR - CH semanal: 40 h 

CLASSIF NOME 

177ª CRISTIANE DE CASTRO CARDOSO ANDRADE 

178ª ROSANGELA GHIZZI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRICIÚMA, 05 de setembro de 2016. 

MÁRCIO BÚRIGO - Prefeito Municipal 
ERM/mrz 
___________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Ata  
FMS – Fundo Municipal de Saúde 

ATA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 058/FMS/2016  
Processo Administrativo Nº 475072 

ATA DA REUNIÃO RESERVADA DA EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA PARA RECEBIMENTO DA 
ANALISE TÉCNICA DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELAS EMPRESAS. 

OBJETO: Registro de preços de medicamentos, para aquisições futuras e eventuais, destinados ao atendimento às necessidades das 
unidades de saúde pertencentes à rede municipal de Criciúma/SC. 

Ás dez horas, do dia primeiro, do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, na Sala de licitações, no edifício sede da municipalidade 
localizado na avenida Estevão Emilio de Souza nº 325 – bairro Ceará na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a 
Pregoeira e equipe de apoio do Município, designada pelo Decreto nº540/16, para processamento do EDITAL DE PREGÃO N° 
058/FMS/2016. Abertos os trabalhos pela Pregoeira, Sra. Neli Sehnem dos Santos, a mesma informou que as empresas ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP, CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA protocolaram tempestivamente os documentos, que 
após analisados, constatou-se que cumpriram rigorosamente com as exigências editalícias, conforme estabelecido no item 8.16 do edital. 
A empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME não apresentou no tempo estabelecido a documentação solicitada para 
os itens 18 e 19, portanto, foi considerada desclassificada. Desta forma como não houve propostas para os itens acima mencionados os 
mesmos tornaram-se fracassados/desertos. Diante disso, solicitamos à Comissão de Descumprimento Contratual para que conforme 
item 8.18 do edital adote as providencias cabíveis. Os interessados serão comunicados via correio eletrônico (e-mail) desta decisão, assim 
como a mesma será publicada no Diário Oficial do Município. O memorando da Secretaria de Saúde exarado pela Equipe Técnica fica 
fazendo parte integrante e inseparável como se aqui estivesse transcrito. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão as 10h25min. 
e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio. Criciúma-SC, 1º de setembro de 2016. 
______________________________________________________________________________________________________________ 
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